
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE — ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

RUA JOSE DE FRANÇA PEREIRA, N° 10 -CEР.: 85.230-000- FONE/FAX: (042) 3644-1238

CONTRATO ADMINISTRATIVO № 117/2025

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR, através do órgão Secretaria de
Administração, com sede na Rua José de França Pereira, nº 10,, inscrito(a) no CNPJ sob o n.
95.684.544/0001-26, neste ato representada pela Sr Irene Aparecida Schmoeller Secretaria
Municipal de Administração, nomeada pelo Decreto n.º 010/2023, inscrita no CPF sob o n.
036.081.959-12, portador da carteira de identidade n.º 7.082.112-5.

CONTRATADA: VIEIRA E RETECHESKI LTDA, pessoa jurídica de direito privado com endereço à
Rua Osorio Brasileiro, 11, 11 INFOBIT - CEP: 85270000 - Bairro: Vila Verde, Palmital/PR, inscrita
no CNPJ/MF sob 10.902.446/0001-65, neste ato representada por seu (sua) representante Legal,
Senhor (a) Ronaldo Retecheski, portador do RG:73326222 e inscrito no CPF/MF sob o nº023.702.159-50.

O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo Decreto
Municipal n.º 010/2023; Processo dispensa N 22/2025, do procedimento licitatório que originou
o presente instrumento, com todos os seus anexos, pela proposta do licitante vencedor e pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO,
MANUTENÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE REDES DE COMPUTADOR, E MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA. - atendendo ao pedido requisitado conforme as
necessidades e quantidades solicitadas, contidas e estabelecidos na DFD, Processo dispensa №
22/2025 рarte integrante deste, independente de transcrição, conforme segue:

Nome Quantidade Preço máximo Valor Total Unidad

ede

medida

0500,00 90,00 45.000,00 HR
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SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO
E CONFIGURAÇÕES DE REDES

COMPUTADOR, E MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA.

VALOR TOTAL: R$45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil Reais).

CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO

A legislação aplicável a este Contrato é a constante da Lei Federal nº 14.133/2021, еdemais disposições aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, bem como as Cláusulasdeste instrumento e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposiçõesde direito privado.

§ 1º - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do presente
contrato serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho fundamentadopor assessor jurídico desta municipalidade.
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§ 2º - Integram este contrato, o Processo dispensa №º22/2025 e seus Anexos, Proposta
de Preços Escrita, de cujo inteiro teor as partes declaram ter conhecimento e aceitam.

§ 3º - Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a
CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente protocolada.

§ 4º Fica o presente contrato vinculado aos termos do Processo dispensa № 22/2025 e
respectivos anexos, na proposta comercial do licitante vencedor, na Lei Federal 14.133/2021,
ficando as partes obrigadas a cumprir todas as obrigações ai constantes.

CLÁUSULA TERCEIRA – SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS

As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei Federal nº 14.133/2021, ao
Processo dispensa N 22/2025 e às cláusulas expressas neste Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Parágrafo Único - Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas
neste Contrato:

I - Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no endereço situado conforme indicado
pela Administração, acompanhadas das notas fiscais para conferência, a qual ocorrerá no ato da
entrega e no local de recebimento;

II - Fornecer o objeto deste contrato dentro dos elevados padrões de eficiência
capacitação, assumindo inteira responsabilidade pelo mesmo;

e

III - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE
durante a vigência do presente contrato, bem como os relativos à omissão pelos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a
este instrumento;

IV - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que
vinculados à execução do presente contrato;

V- Cumprir todas as especificações previstas no Processo dispensa N 22/2025 que deu
origem ao presente instrumento.

VI - Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações
relativas ao fornecimento do objeto;

VII - Apresentar certidão negativa dos tributos antes de cada pagamento a ser efetuado
pela Secretaria Municipal de Finanças;

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste Contrato:

1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA,
efetuando os pagamentos de acordo com a Cláusula Nona;

II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações
que se fizerem necessários à execução da contratação;

III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da contratação;

IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e
de tudo dará ciência à Administração, conforme a Lei Federal n.º 14.133/2021.

VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade
da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com a Lei Federal
14.133/2021.

VII - Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa fornecer o objeto
deste contrato, dentro dos elevados padrões de eficiência, capacitação e responsabilidade;

VIII - Efetuar o pagamento à CONTRATADA será efetuado até o 30° dia após o
subsequente ao do fornecimento do objeto licitado, mediante apresentação de Nota Fiscal
devidamente atestada por quem de direito.

CLÁUSULA SEXTA – FORNECIMENTO

1 - O objeto deverá ter qualidade, e deverá ser entregue em até 05 (cinco) dias, após a
assinatura do termo de contrato de fornecimento e consequente solicitação, obedecerem às
normas técnicas e, serem entregues na sede da licitante, mais especificamente à comissão derecebimento de mercadorias.

II - O ato de recebimento do objeto licitados, não importa em sua aceitação. A critérioda Secretaria Municipal de Administração, o objeto fornecido será submetido a verificação. Cabe
ao fornecedor a devida correção, dentro de 24 (Vinte e Quatro) horas, do material que vier a ser
recusado por não se enquadrar nas especificações estipuladas, apresentar defeitos de fabricação
ou dano geral, identificado na entrega ou no período de verificação;

III - Por ocasião da entrega, a fatura ou documento fiscal, será obrigatoriamente emitido
pela razão social, inclusive o CNPJ/MF do constante da documentação de regularidade fiscal
apresentada na habilitação e no contrato firmado.

Jaers

FLS



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

RUA JOSE DE FRANÇA PEREIRA, N° 10 - СEР.: 85.230-000 FONE/FAX: (042) 3644-1238

IV - Os produtos ou objetos a serem fornecidos devem ser de qualidade compatível com
exigido na DFD, compreendendo-se por esta expressão o melhor tipo de cada produto a ser
fornecido e de acordo com a proposta apresentada.

CLÁUSULA SÉTIMA – ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de
verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições.

§ 1º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a CONTRATADA
da responsabilidade de executar o serviço com toda cautela e boa técnica.

§ 2º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a Fiscalização
tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades
previstas no presente contrato, na Lei Federal nº 14.133/2021.

§ 3º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em nenhuma
hipótese, as responsabilidades da empresa contratada em eventual falta que venha a cometer,
mesmo que não indicada pela fiscalização.

§ 4º A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada por fiscais designados
pela Portaria nº 155/2025, Sra. Joana Luciana Silva Andrade e Sr. Paulo Henrique Renzi.

CLAUSULA OITAVA – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por Dotações
Orçamentárias específicas, a saber:
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Dotação

Exercício Conta

despesa

da Natureza Fonte de recurso

2025 80 3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE 00000 Recursos

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

EOrdinários (Livres)

2025 230 3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICА

DE 00000-

E Ordinários (Livres)

Recursos

2025 700 3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE 00000 Recursos
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO EOrdinários (Livres)
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

2025 910 3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE 00000 Recursos

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E Ordinários (Livres)
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA
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2025 950 3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE 00000 Recursos

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E Ordinários (Livres)
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

2025 1210 3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

DE 00000

E Ordinários (Livres)

Recursos

COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICА
2025 1530 3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE00103- 5% sobre

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E Transferências
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA Constitucionais FUNDEB

2025 2510 3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE00000 Recursos

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E Ordinários (Livres)
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

2025 3260 3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE 00000 Recursos

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO EOrdinários (Livres)
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICА

a

CLÁUSULA NONA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1- O valor global deste contrato é de R$ 45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil Reais).
II - O pagamento à CONTRATADA será efetuado até o 30° dia subsequente após o

fornecimento do objeto licitado, mediante apresentação de Nota Fiscal devidamente atestada
por quem de direito. O pagamento ficará condicionado à comprovação da regularidade fiscal da
Contratada (à critério da Contratante).

III - Havendo erro na fatura/nota/recibo, ou outra circunstância que desaprove
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que adjudicatário tomemedidas saneadoras necessárias.

CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA

as

O contrato terá vigência de 365 dias (Trezentos e Sessenta e Cinco dias) dias, contados
partir da data de sua assinatura, podendo, no interesse da Administração, mediante termo

aditivo, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA FORMA DE REAJUSTE

11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um anocontado da data do orçamento estimado.

11.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídasapós a ocorrência da anualidade.
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11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano serácontado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

11.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

11.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

11.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

11.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

11.9 A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

11.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

I -Na hipótese da licitante adjudicatária não entregar os documentos de acordo com o
item 7, ou recusar-se a assinar o Contrato injustificadamente, conforme item 16.1, b, a comissãode Licitações examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade eprocedendo a sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuraçãode uma proposta ou lance que atenda ao Edital, inclusive negociando o melhor preço.

II - O licitante que se recusar a assinar o Contrato injustificadamente, falhar ou fraudar a
sua execução, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio dacitação e ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja proferida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, semprejuízo das multas previstas neste Edital, além de outras cominações legais, nos termos do LeiFederal 14.133/20021.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - PENALIDADES

1 - O descumprimento dos prazos ou das especificações exigidas ensejará aplicação aoinadimplente de multa garantida defesa prévia, no valor de 0,5% (meio por cento) por diacorrido, calculado sobre o valor total do objeto licitado não entregue ou entregue fora do prazo
ou ainda em desacordo com as especificações, até o limite de 15% (quinze por cento).
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II - Pela inexecução total ou parcial do contrato, ou ainda pela desistência da propostaapós a fase de habilitação, sem motivo justo decorrente de fato superveniente, a Administraçãopoderá, garantida a prévia defesa, aplicar a contratada as demais sanções previstas no Art. 156da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores esubcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Para os propósitos desta cláusula, definem-se asseguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática conluiada"”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos
do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-
competitivos;

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar suaparticipação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração
de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral,
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento,
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado
pelo organismo.
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SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a
CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e
à execução do contrato."

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA – EXTINÇÃO

O presente contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos art. 137 da Lei
Federal n.º 14.133/2021

§ 1º - A extinção acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou
extrajudicial por parte da CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes deste contrato,
limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste ajuste, até a completaindenização dos danos.

§ 2º - Fica expressamente acordado que, em caso de extinção, nenhuma remuneração
será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela CONTRATANTE e,comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no presente contrato.

§ 3º - Além dos motivos constantes do art. 137/2021, da Lei Federal n.º 14.133/2021, a
CONTRATANTE poderá extinguir o presente contrato, caso o(a) CONTRATADO(A), venha a não
entregar o objeto licitado dentro das condições, prazos e especificações deste instrumentoeditalício.

CLÁUSULA DÉCIMA-SETIMA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO

O(A) CONTRATADO(A) reconhece desde já os direitos da Administração previsto na Lei
Federal 14.133/2021, e incidentes sobre este contrato, particularmente o de extinção contratualadministrativa.

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA – NOVAÇÃO

A não utilização, por qualquer das partes, dos direitos a elas assegurados neste Contrato
e na Lei 14.133/2021, e em geral, a não aplicação de quaisquer sanções neles previstas nãoimporta em novação a seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada como renúncia ou
desistência de aplicação ou de ações futuras sendo que todos os recursos postos à disposição do
CONTRATANTE serão considerados como cumulativos e não alternativos, inclusive em relação adispositivos legais.

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA – ALTERAÇÕES
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